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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 193/2018

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que decidido na Resolução nº 15.896, de 07

de maio de 2018, no Procedimento Administrativo SEI nº º 0002052-35.2018.6.02.8000,

RESOLVE:

Aposentar  MARIA DO SOCORRO LAVOR DE SOUZA no cargo de Técnico Judiciário, Área

Administrativa, Classe "C", Padrão 13, com proventos integrais calculados com base em sua

remuneração no cargo efetivo, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005,

com direito à revisão e à extensão (paridade plena), relativamente à remuneração dos servidores

em atividade, carreando para os proventos de inatividade o vencimento básico do referido cargo

de que trata o artigo 12 da Lei nº 11.416/2006, além das vantagens previstas nos artigos 13, §1º,

14, §5º c/c o 15, inciso VI dessa mesma Lei; e nos artigos 67 (redação original) e 62-A (incluído

pela MP 2225-45/2001), ambos da Lei nº 8.112/90. 
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